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RESOLUÇÃO N" "T-J--.9 /ZOI5
zaCÂMARA DE JULGAMENTO
141aSESSÂO ORDINÁRIA EM: 10/09/2015
PROCESSO N" 1/4112011
AUTO DE lNI<'RAÇÃON° 201020604-6
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DA l' INSTÂNCIA
RECORRIDO: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A
AUTUANTE: WILBER BARBOSA SARAIVA
MATRÍCULA: 037.959.1.8
CONSELHEIRO RELATOR: Filipe Pinho da Costa Leitão

EMENTA: ICMS _ 1. FALTA DE RECOUIlMENTO 00 I
IMPOSTO 2. O contribuinte fui acusado de deixar de informar, em sua I

declaração de Informações Econômico Fiscais, saídas de mercadorias I

cuja.~notas foram seladas nos postos fiscais de saída, no exercício de '
2006 3. Recurso de ofício conhecido e não provido, processo julgadu I
IMPROCEDENTE, pur unanimidade de votos, posl0 comprovado, I
ap6s laudo pericial, a regularidade da condula do contribuinle auluado, :
Decisão em conformidade com o julgamenlo singular e parecer da I
Assessoria Processual Tribulári3, referendada pelu nobre rcprcsent3nle I
da ProL"Uraduri3Geral do Eslado do CeariÍ. I

A peça fiscal submelida a nosso exame lem o seguinte relalo: "FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE INCLUSIVE O DEVIDO
POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, NA FORMA E NOS PRAZOS
REGULAMENTARES. A EMPRESA DEIXOU DE INFORMAR, EM SUA
DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMMICO-FISCAIS, SAÍDAS DE
MERCADORIAS CUJAS NOTAS FORAM SELADAS NOS POSTOS FISCAIS DE
SAÍDA, NO EXERCíCIO DE 2006, NO VR. (B.C) DE R$ 129.351,90."
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Após indicar os disposilivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Arl.123,
I, "C" da Lei n° 12.670, alterada pelas Leis n° 13.418,103 e 14.447/09.

Anexos !lOS!lutos estão os seguintes documentos:

~ ORDEM DE SERViÇO;
~ TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO;
;;. TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO;
~ AUTO DE INFRAÇÃO;
~ TERMO DE INTIMAÇÃO;
~ PLANILHAS;
~ CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS E TELAS COMETA;
~ RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS;
~ INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR;

1. DO JULGAMENTO SINGULAR

A julgadora singular proferiu decisão pela IMPROCEDÊNCIA do auto de infração, eis
que u perícia constatou que parte das notas fiscais não foram emitidas pela empresa autuada e que
as demais, que foram emitidas pelo wntribuinte, estão devidamente lançadas nas DlEF'S,

2 DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL-TRIBUTÁRIA
Atr.lVés de Parecer de N° 21/2015 a Assessoria Processual-Tributária opinou pelo

conhecimento do reCUThOde ofício, negou-lhe provimento, no sentido anuir ao julgamento proferido
na instância singular pela IMPROCEDÊNCIA do ~uto de infração, pelas razões expostas pel~
ilustre julgadora.

3. VOTO DO RELATOR
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Trata-se dc Rccurso de Ofído interposto pcla CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"
INSTÂNCIA em face dc GERDAU COMÉRCIO DE AÇOS S/A, objeliv~ndo, em síntcse, a
revisão d~ decisão exarada no jufzo originário no que compete ao auto dc iflfração soh o n".
1/201020604-6, flOStermos da legislaçao processual vigentc.

3.1 DO MÉRITO

Em sua defesa, o contribuinte afinnou que todas as suas operações foram devidamentc
infonnadas nas DIEF'S, assim como todo o ICMS devido, prontamente recolhido aos cofres
públicos. Aduziu, ainda, quc, dentrc as nola, fiscais relacionadas pelo agente fiscal como não
lnfonnadas nas DIEF'S, algumas, estão dcvidamenle infonn~das e não foram consideradas, bcm
como outras que não foram infonnadas pelo simplcs fato de não tcrcm sido emilidas pela
Autuad~. Junla ã su~ defesa documenlação que entcnde pertinente pam ~ elucidação dos falOS,

Com o fim dc sanar qualquer dúvida sobre as "legações realizadas pela empresa auluada,
a digníssima julgadora requereu pericia para que se verificasse a vcracidade de referidas
informações.

ÀSfls. 62 a 65 dos ,lUtosestá presente o Laudo Pericial çuja çOflc1usãoé a seguinte:

As No/as fiscais li" /36381, 139944 e 142017 foram ~mi/idas pcio GO/l/ril>/lill/~
m,!lwdo e dL'Vidamell/einformadas "a Dff~'F(cáp'''s das con""llas em UlWXO).,
porém foram diJiilada,'nOSistema Come/a com ""Ira numeração:

A No/a Piswl 133804 joi iliformalÚl na DIEF, na dala da .""a emissão
(0711112005).;

A NOla Fiscal n" 13/226 foi emitida por ou/r() comrihuime (Gerdau Aços
Longos S/A, CNPJ 07358.761/0013.()(), CCP 06.844703-5), como lumbém as
Notas Piscais de "" 412840 e 41 3025 que foram emitida" pela Gerd"" Aços
l.ongo., S/A, CNPJ 07.358.761/0051-28, Perl/aml",co.
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A Nota Fiscal 1376 niiu foi emilida pelo contrib"inte "umad{), pois cssa
numeração não foi aut{)rizada nem 'lU iivro de rcgi.wro de lIIiiiz"ção de
doc!lmenw .• fi.<cais e "cm no sislema de se/agem e imprc"sãv de documento,'
fiscais. Trata-se de IImQ entrada para o contribuinte autuado (dcvviuçiio de
vellda,<),conforme cópia wwxa ao.l'QI'IO.<, e "ão saída simbólica como con.<lano
selo fiscal de trânsito.

Prestados os citados esclarecimentos, junto com os respectivos documcntos embasadorcs,
não rcsta dúvida sobre a improcedência do auto de infração.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso de oficio, para negar-lhe provimenlo e
confirmar a decisão proferida em primeira instância para declarar a IMPROCEDf~NClA do Auto
de Infração, nos lermos do parecer da Asscssoria Processual-Tributária, adotado pelo nobre
representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o vOIO,

,



•

i

Proce&'o n". 1/41(2011
,-"n,elheiro Rel"ior: Filipe Pinho da CO'IO r.eirli"

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARA

5«",.tI. 4. F.".4.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRlBUTÁRIOS - CRT

Vistos, relatados e disculidos os autos em que é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA e recorrida GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A. A 2" Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Trihutários resolve por unanimidade de vul0S, conhecer
do Re(;urso interpostu, negar-lhe provimento, para confimlar a decisão exawda em 1" Instância,
de improcedêncill do feilo fiscal, nos termns do voto do Conselheiro Relator e de aconJo com o
Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado. Registre-se 3 presença do representante legal da Recorrente, Dr. Schubert de Farias
Machado, para apresentação de conrrarralões ao recurso interposto.
SAIA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURS TRI lJTÁRlOS, em Fortaleza, aos J") dt:!J de 2015.

mes d Brito u~~ídde An& lI<
PROCURADOR DO SfADO-

Abífi Francisc de ima
Cal\'

Agath~att_dtr
CONSÊ~'

-S-A,~~
Saml/e! Aragão Silva
CONSEl.HFlRO
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